
PORTARIA N° 284/2022 – GP – Exoneração do
(a) senhor (a) Jislanne Joysse Pereira Braz

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 284/2022 – GP

Exoneração do (a) senhor (a) Jislanne Joysse Pereira Braz

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – EXONERAR – JISLANNE JOYSSE PEREIRA BRAZ, inscrito no CPF sob nº , ocupante do
cargo em comissão de COORDENADORA ADMINISTRATIVA DE MERENDA ESCOLAR, lotado
na Secretária Municipal de Educação e Cultura, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 15
de julho de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 18 de julho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-284-2022-gp-exoneracao-do-a-senhor-a-jislanne-joysse-pereira-braz/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-284-2022-gp-exoneracao-do-a-senhor-a-jislanne-joysse-pereira-braz/


PORTARIA N° 295/2022 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Nathan Emanuel da Costa Silva

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 295/2022 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Nathan Emanuel da Costa Silva

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – NATHAN EMANUEL DA COSTA SILVA, inscrito no CPF sob nº , para
ocupar o Cargo em Comissão de SUBCOORDENADOR DE TRANSPORTES, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 18
de julho de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 18 de julho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-295-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-nathan-emanuel-da-costa-silva/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-295-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-nathan-emanuel-da-costa-silva/


PORTARIA N° 294/2022 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Livia Beatriz de Oliveira Alves

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 294/2022 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Livia Beatriz de Oliveira Alves

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – LIVIA BEATRIZ DE OLIVEIRA ALVES, inscrita no CPF sob nº , para ocupar
o Cargo em Comissão de COORDENADORA DE PESSOAL E RECURSOS HUMANOS, lotada na
Secretaria Municipal de Administração, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 18
de julho de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 18 de julho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-294-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-livia-beatriz-de-oliveira-alves/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-294-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-livia-beatriz-de-oliveira-alves/


PORTARIA N° 285/2022 – GP – Exoneração do
(a) senhor (a) Risalva Faustino Cavalcanti

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 285/2022 – GP

Exoneração do (a) senhor (a) Risalva Faustino Cavalcanti

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – EXONERAR – RISALVA FAUSTINO CAVALCANTI, inscrito no CPF sob nº , ocupante do
cargo em Comissão de SUBCOORDENADORA DE GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA, lotado
na Secretária Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efetios legas a 15
de julho de 2022, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 18 de julho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-285-2022-gp-exoneracao-do-a-senhor-a-risalva-faustino-cavalcanti/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-285-2022-gp-exoneracao-do-a-senhor-a-risalva-faustino-cavalcanti/


PORTARIA N° 286/2022 – GP – Exoneração do
(a) senhor (a) Watson Nazareno Gomes de
Brito

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 286/2022 – GP

Exoneração do (a) senhor (a) Watson Nazareno Gomes de Brito

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – EXONERAR – WATSON NAZARENO GOMES DE BRITO, inscrito no CPF sob nº ,
ocupante do Cargo em Comissão de COORDENADOR ADMINISTRATIVO DE
TRANSPORTES, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 15
de julho de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 18 de julho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-286-2022-gp-exoneracao-do-a-senhor-a-watson-nazareno-gomes-de-brito/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-286-2022-gp-exoneracao-do-a-senhor-a-watson-nazareno-gomes-de-brito/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-286-2022-gp-exoneracao-do-a-senhor-a-watson-nazareno-gomes-de-brito/


PORTARIA N° 297/2022 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Madson Ariel do Nascimento
Costa.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 297/2022 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Madson Ariel do Nascimento Costa.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – MADSON ARIEL DO NASCIMENTO COSTA, inscrita no CPF sob nº ,
ocupante do cargo em Comissão de SUBSECRETÁRIO DE TRANSPORTES, lotado na Secretaria
Municipal de Administração, do Município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 18
de julho de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 18 de juLho de 2022.

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-297-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-madson-ariel-do-nascimento-costa/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-297-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-madson-ariel-do-nascimento-costa/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-297-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-madson-ariel-do-nascimento-costa/


PORTARIA N° 292/2022 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Juliana Wekydneiry de Paiva
Teixeira

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 292/2022 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Juliana Wekydneiry de Paiva Teixeira

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – JULIANA WEKYDNEIRY DE PAIVA TEIXEIRA, inscrita no CPF sob nº ,
para ocupar o cargo em Comissão de DIRETORA DE UNIDADE DE SAÚDE, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 04
de julho de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 18 de julho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-292-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-juliana-wekydneiry-de-paiva-teixeira/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-292-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-juliana-wekydneiry-de-paiva-teixeira/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-292-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-juliana-wekydneiry-de-paiva-teixeira/


PORTARIA Nº 283/2022 – GP – “Concede
diária ao servidor que especifica e dá outras
providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 283/2022 – GP

“Concedediária ao servidorque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder ao ServidorJOSIVAN RODRIGUES DA SILVEIRA,ocupante do cargo
de Motorista,da Secretaria Municipal de Saúde, 1 (uma diária), no valor global de R$ 230,00 (l
duzentos e trinta reais),, em virtude do deslocamento da mesma até a cidade de Fortaleza/CE, para
conduzir um paciente para consulta medica no Hospital Sarah, Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 4500
– Passaré, Fortaleza – CE, 60861-634, com saída prevista para às 02h00mim (duas horas) do dia 19
de julho de 2022, e retorno previsto para às 19h00min(dezenove horas) do dia 19 de julho de
2022, conforme constante no Proposta e Concessão de Diária (PCD) nº 008/2022, da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 18 de julho de 2022.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-283-2022-gp-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-283-2022-gp-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-283-2022-gp-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/


 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 283/2022 – GP –
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 283/2022 – GP – REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

“Concedediária ao servidorque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder ao ServidorJOSIVAN RODRIGUES DA SILVEIRA,ocupante do cargo
de Motorista,da Secretaria Municipal de Saúde, 1/2 (meia diária), no valor global de R$
115,00 (cento e quinze reais), em virtude do deslocamento da mesma até a cidade de Fortaleza/CE,
para conduzir um paciente para consulta medica no Hospital Sarah, Av. Pres. Juscelino Kubitschek,
4500 – Passaré, Fortaleza – CE, 60861-634, com saída prevista para às 02h00mim (duas horas) do
dia 19 de julho de 2022, e retorno previsto para às 19h00min(dezenove horas) do dia 19 de julho
de 2022, conforme constante no Proposta e Concessão de Diária (PCD) nº 008/2022, da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-283-2022-gp-republicado-por-incorrecao/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-283-2022-gp-republicado-por-incorrecao/


 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 18 de julho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO DO PREGÃO PRESENCIAL
SRP Nº 015/2020 – PROCESSO 607/2020

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº
015/2020 – PROCESSO 607/2020

Processo administrativo para aditivo nº 630/2022

 

O Prefeito Municipal de LAJES/RN, no uso de suas atribuições legais vem através da PREFEITURA
MUNICIPAL DE LAJES, faz publicar o SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO, a seguir:

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATUAL CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE LAJES,
ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL E A EMPRESA RAFAELA DA CONCEIÇÃO NUNES –
MEI.

 

OBJETO: O presente aditivo é de prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses, visando à
continuação da PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO EM CATA
VENTOS INSTALADO EM POÇOS ARTESANAIS, PARA O ABASTECIMENTO DE ÁGUA
POTÁVEL NAS COMUNIDADES RURAIS E ASSENTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE
LAJES/RN e foram previamente definidos através do procedimento licitatório supracitado que se

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/segundo-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-do-pregao-presencial-srp-no-015-2020-processo-607-2020/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/segundo-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-do-pregao-presencial-srp-no-015-2020-processo-607-2020/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/segundo-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-do-pregao-presencial-srp-no-015-2020-processo-607-2020/


vinculam ao Contrato Administrativo do Pregão Presencial nº 015/2021 – Processo 607/2020

 

FAVORECIDO: RAFAELA DA CONCEIÇÃO NUNES, inscrita no CNPJ sob nº , com sede na
Fazenda Caraúbas, nº 07, Zona Rural, Lajes/RN, sendo representada pelo(a) Senhor(a) RAFAELA DA
CONCEIÇÃO NUNES, inscrito no CPF nº .

 

VIGÊNCIA: Fica estabelecido, a que alude este TERMO ADITIVO DO CONTRATO, que será
prorrogado contados, a partir de 15 de julho de 2022 até 14 de julho de 2023.

 

DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados de acordo com a prestação dos serviços
descriminados nas Ordens de Serviços emitidas pelo responsável desta Prefeitura Municipal.

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº , art. 57 inciso II, e art. 65 inciso I “b”, que vincula-se ao
contrato em tela.

 

Lajes/RN, 15 de julho de 2022.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Contratante

 

Rafaela da Conceição Nunes

CNPJ:

 

RAFAELA DA CONCEIÇÃO NUNES

 

CPF nº

Contratada


